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ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 

CNPJ n.º 11.421.994/0001-36  

NIRE 35.300.592.328 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL  

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2026 

 

1. Data, Horário e Local: Realizada em 24 de março de 2026, às 15h, de forma eletrônica, 

considerando-se realizada, portanto, na sede da Orizon Valorização de Resíduos S.A. (“Companhia”), 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.901, 

Torre Oeste, 8º andar, Sala B, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, conforme item 4 do Regimento Interno 

do Conselho Fiscal da Companhia. 

 

2. Presença: Dispensada a convocação em face da presença da totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal, conforme assinaturas apostas ao final desta ata, nos termos do item 4.1.2 do 

Regimento Interno do Conselho Fiscal da Companhia. 

 

3. Composição da Mesa: O Sr. Eduardo Guimarães – Presidente e a Sra. Letícia Mendonça – 

Secretária. 

 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos do artigo 163, incisos “ii” e “vii”, da Lei n.º 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), os seguintes 

documentos: (i) o relatório anual da administração referente ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2025; (ii) as demonstrações financeiras e o relatório do auditor independente da 

Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

 

5. Deliberação: Após exame e discussão das matérias objeto na Ordem do Dia, os membros do 

Conselho Fiscal desta Companhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, opinar 

favoravelmente sobre:  

 

(i) o relatório anual da administração referente ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2025;  

 

(ii) as demonstrações financeiras e o relatório do auditor independente da Companhia, referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, com emissão de parecer favorável 

às suas aprovações pelos acionistas da Companhia, em sede de Assembleia Geral Ordinária, 

a ser realizada no dia 27 de abril de 2026 (“AGO”), conforme minuta constante do Anexo I a 

presente Ata. 

 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para lavratura da 

presente ata sumária, que, lida, conferida e achada conforme, foi submetida a todos os presentes para 
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assinatura por meio digital, ficando desde já reconhecida a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia desta ata. 

 

São Paulo, 24 de março de 2026. 

 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco. Assinaturas seguem na próxima 

página]  
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[Página de assinaturas da ata Reunião do Conselho Fiscal da Orizon Valorização de Resíduos S.A.  

realizada em 24 de março de 2026] 

 

Mesa: 

 

_____________________________________ 

Eduardo Guimarães 

Presidente 

_____________________________________ 

Letícia Mendonça 

Secretária 

  

 

 

Conselheiros Presentes:  

 

 

 

_____________________________________ 

EDUARDO BARCELOS GUIMARÃES 

_____________________________________ 

RODRIGO ANTONIO DIAS 

 

 

 

_____________________________________ 

GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
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ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 

CNPJ n.º 11.421.994/0001-36 

NIRE 35.300.592.328 

 

ANEXO I À ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL  

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2026 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AO 

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O Conselho Fiscal da Orizon Valorização de Resíduos S.A. (“Companhia”), em cumprimento às 

disposições legais e estatutárias, nos limites da sua competência, examinou o relatório da administração 

e as demonstrações financeiras e suas respectivas notas explicativas, aprovadas pelo Conselho de 

Administração, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.  

 

Com base nos trabalhos efetuados, nas informações e esclarecimentos recebidos em reuniões com a 

administração, incluindo com os auditores independentes e o Comitê de Auditoria, bem como 

considerando o relatório sem ressalvas dos auditores independentes – Ernst & Young Auditores 

Independentes S.S., o Conselho Fiscal da Companhia recomenda a apreciação e aprovação dos referidos 

documentos pela Assembleia Geral Ordinária dos acionistas, a ser realizada no dia 27 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

EDUARDO BARCELOS GUIMARÃES 

_____________________________________ 

RODRIGO ANTONIO DIAS 

 

 

 

_____________________________________ 

GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

 


